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== P O R T A R I A  m  177Q ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Munlci-/ 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas j? 
por Lei,

R E S O L V E !

Averbar ao tempo de serviço da funcionaria /// 
VERA LUCIA OLIVEIRA GÜIMAr SES, Professora Primaria, padrão "L", 
lotada no Setor de Escolas lvíunicipais, da Diretoria de Educa-/ 
ção e Cultura da Prefeitura ^íunicipal, o período de 1 (hum) // 
ano, 3 (tres) meses e 3 (tres) dias, ou se^am k58 Cquatrocen-/ 
tos e cinquenta e oito) dias de efetivo exercício, na forma da 
Lei n^ 90 5, de 07 de março de 1972, por se tratar de serviços 
prestados nas Escolas iíiinicipals da Prefeitura Municipal, con
forme atestados apresentados

Registre-se e cuitpra-se.

P.M. de Lorena, lU de setembro de 1972
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Registrada no Livro próprio do Setor de Servi 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no F^ço Municipal aos lU de setembro 6.3 1972.
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